
Filhos de detento morto em presídio devem
ser indenizados

 A 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) modificou sentença da comarca
de Alfenas e condenou o Estado de Minas Gerais a indenizar por danos morais dois filhos de um
detento que foi assassinado dentro da cadeia de Varginha. A quantia para cada um será de R﹩ 25 mil.
 

Além disso, o Estado terá de pagar a eles uma pensão equivalente a 1/3 do salário-mínimo a contar
do dia da morte até o dia em que a jovem de 20 anos e o adolescente de 12 completem 21 anos.
 

Os  filhos  ajuizaram  ação  pleiteando  indenização  por  danos  morais  e  uma  pensão  devido  ao
assassinato do pai, aos 38 anos, em 2018. De acordo com os autores, a vítima se encontrava presa,
ou seja, sob a custódia do poder público estadual.
 

O juiz Paulo Cássio Moreira estipulou a indenização em R﹩ 50 mil para cada filho e a pensão. Como
se tratava de condenação do Estado,  houve recurso automático ao TJMG. Os autores também
recorreram, apresentando pedido de aumento da quantia a receber.
 

O Estado alegou que a morte aconteceu independentemente da atitude dos policiais da cadeia, tendo
sido provocada pela ação de outros detentos por ordem de uma facção criminosa. Argumentou ainda
que o valor fixado era excessivo.
 

O homem estava preso em Contagem e foi transferido provisoriamente para o presídio de Varginha,
para comparecer a uma audiência de instrução na comarca de Paraguaçu no fim de abril de 2018.
 

Em 3 de maio, os carcereiros o encontraram morto, por enforcamento e traumatismo craniano. Os
presidiários conseguiram abrir uma comunicação pela parede da cela ao lado. O motivo seria a
participação da vítima no assassinato de um componente da organização na cidade de Alfenas.
 

A relatora do reexame necessário, desembargadora Ângela de Lourdes Rodrigues, reduziu o valor da
indenização por danos morais, por entender que não houve comprovação de que o pai trabalhava
licitamente e contribuía para a manutenção dos filhos.
 

Mas a magistrada manteve o entendimento de 1ª Instância. Para ela, a administração prisional
falhou no dever de fiscalização, deixando de realizar a revista eficiente das dependências prisionais.
 



De acordo com a relatora, tal negligência permitiu que em torno de 45 detentos permanecessem em
livre trânsito e contato direto com a vítima, "em razão de um buraco que interligava as celas,
contribuindo diretamente, assim, para o trágico evento danoso, motivado por vingança".
 

O desembargador Carlos Roberto de Faria e o juiz convocado Fábio Torres de Sousa votaram de
acordo com a relatora. A decisão está sendo objeto de recurso e, portanto, não é definitiva.
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